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RESPOSTA A IMPUGNACÃO 

TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital - PREGÃO ELETRÔNICO N -
2602.01/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETA ENTERAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. 
IMPUGNANTE: NUTTRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME, 
inscrito no CNPJ n° 23.025.775/0001-17. 
IMPUGNADO: PREGOEIRO. 

DAS INFORMAÇÕES: 

O PREGOEIRO do Município de Mucambo, vem encaminhar o resultado do julgamento 
de impugnação ao edital supra, impetrado pela pessoa jurídica NUTTRE COMERCIO DE 
ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME, inscrito no CNPJ n° 23.025.775/0001-17, aduzimos 
que a presente impugnação foi interposta dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 
10.024/2019. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.024/2019, senão 
vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

. 	 realização do certame. 

Salientamos que a referida impugnação não tem efeito de recurso, portanto não há que se 
falar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem o 
Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se 
façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme determina o art. 17 do Decreto Federal 
no. 10.024/2019: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
[...1 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

O Art. 24, § 10 alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá 
natureza de recurso, portanto, não haverá efeito suspensivo. 

DOS FATOS: 
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Alega que para o item 07 do Anexo 1 - Termo de Referência do edital há direcionamento 
ao certame uma vez que a especificação induz a determinada marca específica para o produto. Ao 
final, requereu: a procedência da impugnação ora apresentada, para retificação ao item 07 e também 
do item 06 de forma a garantia o caráter competitivo ao certame. 

É o breve relatório fático. 

DO DIREITO: 

No caso em questão, quanto à alegação por parte da impugnante quanto as especificações 
do item 07 do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital relativo a possibilidade de direcionamento a 
determinada marca, tais alegação foram submetidas a análise técnica do setor de nutrição do 
município, por tratar-se de questionamento que fogem do campo de competência deste pregoeiro 
municipal, tudo com base no que determina o art. 17, parágrafo único do Decreto Federal n°. 
10.024/19, vejamos: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
[...] 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

Nesse sentido tecendo que a via do edital do certame encontram-se vinculados ao Anexo 1 
- Termo de Referência no qual foi estabelecido todos os critérios objetivos da aceitação das proposta 
de preços que fossem julgadas pelo setor requisitante necessárias a apresentação, portanto trago à 
colação, relativas aos itens 06 e 07 do edital, através de parecer técnico da lavra da nutricionista: 
Talysie Freire Araújo - CRN1 1 - 10594 do Município de Mucambo que seguem em anexo à presente 
resposta. 

Cumpre destacar que, acerca da temática debatida, o Tribunal de Contas da União se 
posicionou no sentido de que a especificação do produto a ser licitado não pode interferir na ampla 
pesquisa de mercado, sob pena de incorrer no direcionamento de licitação, nos termos que seguem: 

11 1. No planejamento de suas aquisições de equipamentos, a Administração deve 
identificar um conjunto representativo dos diversos modelos existentes no 
mercado que atendam completamente suas necessidades antes de elaborar as 
especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a caracterizar a 
realização de ampla pesquisa de mercado e evitar o direcionamento do certame 
para modelo específico pela inserção no edital de características atípicas. 
Representação autuada a partir de manifestação encaminhada à Ouvidoria do TCU 
noticiara possíveis irregularidades ocorridas em PREGÃO PRESENCIAL realizado 
pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul 
(IFMS). O certame tinha por objeto o registro de preços para aquisição de 
equipamentos de TI. Em sua instrução inicial, a unidade técnica consignou haver 
indícios de "restrição à competitividade e ao princípio da isonomia, nos termos do 
art. 30  da Lei 8.666/1993, com indicação disfarçada de marca nas especificações 
técnicas, em afronta inclusive ao teor da Súmula TCU n° 270, uma vez que na forma 
em que foram definidos os itens componentes do Edital, especialmente no seu 
Termo de Referência, houve restrição da participação de outros concorrentes no 
certame, pois as especificações limitaram o fornecimento de equipamentos a um 
único fabricante". Realizadas audiências dos gestores, a unidade instrutiva concluiu 
que as alegações apresentadas foram insuficientes para elidir a falha, mas propôs o 
acolhimento parcial das razões de justificativas, considerando que a conduta dos 
responsáveis não teria causado prejuízo ao erário. O relator concordou com a 
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procedência parcial da Representação, mas por outros fundamentos. Observ 
não restaram devidamente comprovados "o detalhamento excessivo da especificação 
técnica, o direcionamento da licitação a fornecedores específicos e a preferência 
injustificada por determinada marca, ao contrário do que aduz a unidade instrutiva". 
Explicou o relator que "o direcionamento da licitação pode ocorrer, por exemplo, 
mediante a utilização de critério subjetivo, o favorecimento a alguma empresa, a 
preferência inadequada por determinada marca, a ausência do devido parcelamento 
ou o estabelecimento de exigências excessivas/limitadoras. O direcionamento na 
descrição do objeto caracteriza-se pela inserção, no instrumento convocatório, 
de características atípicas dos bens ou 2 serviços a serem adquiridos". 
Acrescentou que "para mitigar tal risco, é indispensável atentar para a lição contida 
no Acórdão 2.383/2014-TCU-Plenário, no sentido de que, em licitações para 
aquisição de equipamentos, havendo no mercado diversos modelos que 
atendam completamente as necessidades da Administração, deve o órgão 
licitante identificar um conjunto representativo desses modelos antes de 
elaborar as especificações técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o 

• direcionamento do certame para modelo específico e a caracterizar a realização 
de ampla pesquisa de mercado". Nesse contexto, ressaltou o relator que, no caso 
em exame, "o Diretor de Gestão da TI do IFMS logrou êxito em esclarecer que 
modelos de outros fabricantes teriam sido analisados à época da elaboração do termo 
de referência para a composição da configuração solicitada, sendo que seis 
fabricantes teriam condições de atender ao que foi especificado para cada item". Por 
fim, concluiu que "a descrição do objeto de forma a atender às necessidades 
específicas da entidade promotora do certame não configura direcionamento da 
licitação, mormente quando não há no edital a indicação de marca específica e 
quando se verifica no mercado a existência de outros modelos que poderiam atender 
completamente as especificações descritas no edital". O Tribunal, endossando a 
proposta da relatoria, acolheu, no ponto, as justificativas apresentadas, e julgou a 
Representação parcialmente procedente em razão da ocorrência de outras 
impropriedades. Acórdão 2829/2015-Plenário, TC 019.804/2014-8, relator Ministro 
Bruno Dantas, 04.11.2015." 

A Lei de Licitações já traz também previsões de que se deve justificar a devida 
exigência de marca. 

Art. 70  

§5 0 : É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e 
. serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações 

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente lustificável, ou ainda 
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

Art. 15... 
§7° : Nas compras deverão ser observadas, ainda: 1 - a especificação 
completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

A jurisprudência do TCU é farta em indicar a necessidade de o gestor indicar as 
razões que motivam a decisão de restringir a disputa a determinadas marcas, como fora procedido: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de 
forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a 
única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/16 —Plenário) 
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A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser 
formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 
4476/16 - r Câmara). 

No mais, para fins de sanar qualquer tipo de dúvida sobre o tema, foi editado, pela 
mesma Corte de Contas, a Súmula n o. 270, dispondo sobre a indicação de marca nos certames 
licitatórios podendo ocorrer somente com justificativa plausível da autoridade competente, ips literis: 

"SUMULA DO TCU N° 270 - Em licitações referentes a compras, inclusive de 
softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária 
para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação." 

Em análise ao dispositivo acima descrito podemos concluir que é plenamente 
viável indicar determinada marca sem que haja a aplicação da restrição à competitividade, contudo, 

• com a devida justificativa, ocasião esta que nota-se que NÃO há justificativas para adoção de tais 
critérios e nesse sentido como base no parecer técnico nutricional assistimos razão a impugnante 
quanto a descrição do item 07 e também do item 06 trata -se de direcionamento ou indicação a marca 
Nestlé o que restringe o caráter competitivo do certame, já que outras marcas no mercado também que 
atendem a necessidade do órgão requisitante. 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, em todas as 
suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar sempre pelas condições que 
atendam tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade das exigências editalícias, respeitando 
também o Princípio da Competitividade. 

O professor Joel Niebhur, apresenta o seguinte ensinamento sobre oprincípio 
da competitividade: 

"E no âmbito do princípio da competitividade que operam em licitação pública os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ocorre que tais princípios 
oferecem os parâmetros para decidir se determinada exigência ou formalidade é 
compatível ou não com o princípio da competitividade. Sobretudo, deve-se atentar 
ao bom senso, bem como à proporção entre as exigências a serem realizadas e o 
objeto licitado, especialmente no momento de se definir as exigências para a 
habilitação." 

A Corte de Contas exara o seguinte posicionamento acerca da definição da razoabilidade 
e igualdade administrativa nas licitações, conforme texto extraído do sítio 
https://www.tce.ba.gov.br/images/o  principio da isonomia nas licitacoes publicas.pdf: 

"Vê-se, portanto, que o princípio da razoabilidade faz uma imperativa e inarredável 
parceria com o princípio da isonomia. A vista da constatação de que legislar, em 
última análise, consiste em discriminar situações e pessoas por variados critérios, a 
razoabilidade é o parâmetro pelo qual se vai aferir se o fundamento da discriminação 
é aceitável e se o fim por ela visado é legítimo. 

A esse respeito, Ferraz e Figueiredo tecem as seguintes considerações: 

Na verdade, se a lei desiguala, se a sentença desiguala, deflui necessariamente do 
princípio constitucional da igualdade; a desigualdade não é repelida, o que repele é a 
desigualdade injustificada. Tudo está, portanto, em lançar com nitidez a razão de ser 
para um fator diferencial; e essa parece ser uma só: são válidas as eleições 
discriminatórias, quando signifiquem o caminho possível, de conexão lógica, para a 
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realização do fim jurídico buscado, desde que esse fim, por seu 
agasalho no ordenamento jurídico. 1O" 

CB 

turo1ia /  

Antonio Carlos Cintra do Amaral, em artigo publicado no site www.celc.com.br , 
Comentário n° 133 - 01.05.2006, pontua: 

"A partir da análise do texto legal, da noção de sistema e da identificação da 
finalidade da norma, integrante do sistema ou subsistema, o agente administrativo 
identifica as soluções possíveis de aplicação, isto é, as soluções razoáveis. Cabe-lhe, 
ao produzir atos administrativos, entre os quais os licitatórios, escolher dentre elas a 
que lhe pareça ser a mais razoável." 

Prossegue o ilustre jurista: 

"O agente administrativo tem a liberdade de escolher a solução que lhe pareça ser a 
mais adequada, ou seja, a mais razoável" 

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre 
que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro contratado 
possui condições de tocar o pretenso contrato. 

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir tais 
condições das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, 
restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se 
pode descurar. 

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalícias seriam restritivas da 
competição, nos termos do art. 30,  §1°, inc. 1 da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

§] 'do art. 30•  É vedado aos agentes públicos: 

1-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e condições 
que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e estabalecem 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede, ou domicilio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato" (grifo nosso). 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam 
legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, 
porque não é essa a ratio legis. 

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 30, § 1° da Lei em tela: 

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem impossibilita 
exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se 
cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a 
selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a 
restrição for necessária para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade 
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existirá em sua previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a clusVifa' 
restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não reside na restrição em si 
mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, 
essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da CF ('... o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações) 

Um pouco mais adiante diz: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da 
proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do 
tipo de prestação que o particular deverá assumir" 

DECISÃO: 
Analisadas as razões impugnadas apresentadas pela empresa: NUTTRE 

COMERCIO DE ALIMENTOS E MEDICAMENTOS LTDA-ME, inscrito no CNPJ n° 
23.025.775/0001-17, o Pregoeiro Oficial do Município, RESOLVE: CONHECER da impugnação 
para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, julgando PROCEDENTE os pedidos formulados para 
retificar o edital através de adendo para alterar as especificações dos itens 06 e 07 do Anexo 1 - Termo 
de Referência do edital. 

Por fim, determino a reforma dos termos do edital para Retificação ao edital via 
adendo com a recontagem dos prazos de abertura na forma prevista no art. 22 do Decreto Federal n° 
10.024/2019. 

Mucambo/Ce, 17 de fevereiro de 2022. 

FRANCISCO ORECIO DE ALMEIDA AGUIAR 
Pregoeiro Oficial 

. 
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MUCÁMBO 
JUNTOS FAZEMOS MELHOR 

Secretada de 

SAÚD 

HOSPITAL MUNICIPAL SENADOR CARLOS JEREISSATI 
SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

Mucambo, 17 de Fevereiro de 2022 

PARECER 

Cordialmente cumprimentando, venho por meio deste fazer a correção da 
descrição de duas dietas enterais que estava com direcionamento para uma marca 
específica e por esse motivo foi feito uma correção nas descrições conforme exposto 

abaixo: 

DIETA ENTERAL 1,5 KCAL - fórmula para nutrição enteral ou oral, 

polimérica, hipercalórica, hiperproteica, nutricionalmente completa. isento de sacarose, 

lactose e glúten. proteína 17%, carboidrato 58%, lipídeo 25%. Sistema aberto. 

Embalagem de 1 .000rnl, constando: prazo de validade e com características fisicas sem 

alterações. 

DIETA ENTERAL 1,2 KCAL- fórmula para nutrição enteral ou oral, 

polimérica, normocalórica, hiperproteica, nutricionalmente completa. isenta de lactose, 
sacarose e glúten. densidade 1.2 kcal/ml e distribuição de aproximadamente: proteínas: 

17%, carboidratos até 58% e lipídeos até 25%. Sistema aberto. Embalagem de 1 .000ml, 

constando: prazo de validade e com características fisicas sem alterações. 

Agradecemos antecipadamente seu apoio e compreensão. 

. 

IHospital Senador Carlos Jereissati-HMSCJ 1 Rua Manoel Magalhães, S/Nj Mucaanbo-CE 1 CEP: 62170-0001 
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• 	 PREFETURÁ MUNÕIPALDË MUCÂMBO 
ESTADO DO CEARA 

AVISO DE ADENDO 
PREGÃO ELETRONICO N°. 2601 .01/2022 

Mucambo-Ce, em 17 de fevereiro de 2022. 

O PREGOEIRO do Município de Mucambo, o Sr. Francisco Orécio de Almeida Aguiar, torna público aos 
interessados que por motivo de modificação no edital em relação a alteração no anexo 1 do termo de 
referência no que diz respeito ao Item 4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E 
VALORES MÉDIOS, especificamente nos itens 06 e 07 e publicará ADENDO ao processo acima citado, 
cujo Objeto é AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETA ENTERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO/CE. Conforme publicação anterior, 
veiculada no dia 0410212022, no D.O.E Estado do Ceará e Jornal O POVO, conforme segue: 

Conforme determina o art. 21, §4° da Lei n°, 8.666193, nova data de Abertura: Fica adiada a data 
de abertura de 1810212022, as 09:00hs para o dia 0410312022, as 09:00h. 

Atenciosamente, 

Franciscoci e Almeida Aguiar 
Pregoeiro 

. 
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